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LEI N° 8.831, DE 12 DE JUNHO DE 2022.

Cria e extingue cargos em comissão e funções 
gratificadas, cria gratificações, altera o quadro de 
pessoal efetivo do Município e altera a Lei Municipal n° 
8.087, de 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 12 Ficam criados no Quadro de Pessoal do Município, previsto na Lei 
Municipal n° 7.321, de 2017, os cargos de provimento em Comissão e Função Gratificada 
abaixo descritos:

Atribuições/RequisitosSecretaria Cargo Padrão
ATRIBUIÇÕES: Assessorar os trabalhos
relacionados à Secretaria Municipal de 
Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas. 
Assessorar tecnicamente a elaboração e 
aprovação de projetos de todas as áreas da 
Secretaria. Assessorar ações de planejamento 
municipal e da Secretaria, nas atividades de 
comunicação interna e com a comunidade, 
relacionada às ações da Secretaria.

SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, 

URBANISMO E 
OBRAS 

PÚBLICAS

DIRETOR 
ESPECIAL DE 
SECRETARIA

CC6/FG6

REQUISITOS: Ensino Médio Completo

ATRIBUIÇÕES: Assessorar ações para a busca 
de resultados para a sociedade, encontrando 
soluções tempestivas e inovadoras para lidar 
com a limitação de recursos e com as mudanças 
de prioridades. Coordenar a simplificação 
administrativa, a modernização da gestão 
pública e a integração dos serviços públicos, 
especialmente aqueles prestados por meio 
eletrônico. Coordenar o desempenho e avaliar a 
concepção, a implementação e os resultados 
das políticas e das ações prioritárias para 
assegurar que as diretrizes estratégicas sejam 
observadas;

ASSESSOR DE 
GOVERNANÇA 

PÚBLICA

SECRETARIA 
GERAL DO 
GOVERNO

CC5/FG5

REQUISITOS: Ensino Médio Completo.
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Art. 22 Ficam extintos no Quadro de Pessoal do Município, previsto na Lei 
Municipal n° 7.321, de 2017, os cargos de provimento em Comissão e Função Gratificada 
abaixo descritos:

PadrãoSecretaria Cargo
SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO CC5/FG5CHEFE DO DEP. DE PESSOAL

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA E ARRECADAÇÃO CHEFE DO SETOR DE CONTABILIDADE CC6/FG6

Art. 3- Ficam criadas as seguintes gratificações de funções desempenhadas 
por servidores do quadro efetivo:

Gratificação Funções Valor
FUNÇÕES: Supervisionar as atividades de conciliação 
contábil e financeira, coordenar os elementos
necessários ao controle e apresentação da situação 
patrimonial, econômica e financeira da instituição,
efetuar revisão de conciliações contábeis, acompanhar 
o atendimento das obrigações assessoriais,
preparação das demonstrações financeiras e notas 
explicativas, responsabilizando-se pelo envio e
assinatura dos mesmos.

R$Coordenador Contábil 1.760,40

REQUISITOS: Servidores ocupantes de cargo efetivo 
de Contador.________________________________
FUNÇÕES: Coordenador a elaboração da folha de
pagamento, coordenar a avaliação de desempenho, 
para fins de promoção, treinamento, remoção, 
readaptação e dispensa, consolidar os direitos e 
deveres dos servidores públicos municipais, responder 
esclarecimentos junto aos órgãos de controle. R$Coordenador de Recursos 

Humanos 1.760,40
REQUISITOS: Servidores ocupantes de cargos 
efetivos com a seguinte formação: Curso Superior 
Completo de graduação em Recursos Humanos, 
Administração de Empresas ou Ciências Contábeis 
FUNÇÕES: Responsabilizar-se pela alimentação e
envio de informações no Sistema LicitaCon.Operador do Sistema de 

Licitações e Contratos - 
LicitaCon

R$
1.760,40REQUISITOS: Servidores ocupantes de cargos 

efetivos com formação no mínimo de ensino médio.

Parágrafo único. Os valores serão anualmente atualizados pelo mesmo índice 
de correção da remuneração dos servidores públicos.
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Art. 4- Fica incluído o parágrafo único no art. 7o da Lei Municipal n° 8.087, de 
29 de março de 2016, com a seguinte redação:

“Art. 7o. ...

Parágrafo único. O servidor investido na Coordenação do Programa Família 
Acolhedora, fará jus a uma gratificação no valor mensal de R$ 1.760,40 (um mil setecentos 
e sessenta reais e quarenta centavos), sendo corrigido anualmente pelo mesmo índice de 
correção da remuneração dos servidores públicos." (NR)

*
Art. 5- O Quadro de Pessoal Efetivo do Município previsto no art. 5o da Lei 

Municipal n° 7.088, de 30 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte alteração:

CódigoDenominaçãoN° Cargos
03Atendente Social e Nutricional AS 010906

SG 08 04Contínuo 0503
SG 0405 0536 Recepcionista
DF 03 10Agente Tributário 0203

10TA 01 04Oficial Administrativo03
06OO 08 01Soldador01

Art. 6- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 1- de junho de 2022.
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ItonpSchmitz
Prefeito
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Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura:

Lori Luiz Bpfesina
Secretário da Administração e Gestão
OP076/2022/JSP
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